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CONGRESSO NACIONAL
Camara dos Deputados Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

EMENDA N© - CMO
(a MPV 1362/2026)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Proviséria o seguinte artigo:

“Art. Acrescente-se: “Art. ___. A execucdo dos recursos deverd

encerrar-se em até 180 dias, com apresentacdo de relatério circunstanciado ao

rm»

Congresso Nacional no prazo maximo de 30 dias apds o encerramento’.

JUSTIFICACAO

Créditos extraordinarios ndo podem converter-se em instrumentos

permanentes de expansdo opaca do gasto publico.
A excepcionalidade exige:

« prazo definido;
+ objeto delimitado;

« prestagdo de contas formal.

A recorrente banalizagido de medidas excepcionais enfraquece o
controle legislativo.

O pafs j& enfrenta quadro de inseguranca fiscal.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264361755200
H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros



A auséncia de delimitagdo temporal favorece desorganizacdo
administrativa e uso politico.

Sala da comissdo, 26 de maio de 2026.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)
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   <p>Créditos extraordinários não podem converter-se em instrumentos permanentes de expansão opaca do gasto público.</p><p>A excepcionalidade exige:</p><ul><li>prazo definido;</li><li>objeto delimitado;</li><li>prestação de contas formal.</li></ul><p>A recorrente banalização de medidas excepcionais enfraquece o controle legislativo.</p><p>O país já enfrenta quadro de insegurança fiscal.</p><p class="align-justify">A ausência de delimitação temporal favorece desorganização administrativa e uso político.</p>
   
     
  
   


